
DEPARTAUEN10 DE ADlllNISIRAÇÃO 

••wno Mii 2.sso, m 09 m JIElll!RBIR) m 1.993. 

Diapi'le acbre a abertma de CEéaito Jldici� 
Dill, 9Jpl.ementar, para os fins que SBJ:• i 
fica • 

.1ali SIWl'JILl scaupu, Prefeito do Rmicípio de Jlssis , 

Estado de São Paulo, no uso de suas atrib.iiQf5es legais, autorizado pela Iei 

n11 3.204, de 28 de dezembro de 1.992, no seu artigo 511, 
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DB CR B'l'A: 

Fica aberto no O:r:ÇêllllE!nto Programa do Mmicípio de Assis , 

\Ili crédito adiciaial., suplementar no valor de 

Cr$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta mil.h!5es de cruzei -

rcs), observando as classific:aQ[5es institucionais, ecc11ô

mic:as e funciaial. piogzmnática, aba.iXD discriminadas: 

BXl!llttl\IO 

ffllP!'P"F DD HC&Ei'lO B 

B 
• 11 1 t-:" • • .... • 

• 1: r :· '� • 

Diwlgiçlt• Oficial 
. :·. :· . :•.' .. JX) GARJWIB 

lllterial de ec..p..,�·-················ 

B;piip+'H"•• e Material 

PeElalnente •••••••••••••••••••••••••••• 

!tDIU:. ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

120.000.000,00 

30.000.000,00 

150.000.000,00 

As despesas caa a execução do presente Decreto, serão co

bertas caa. recurses a que se zefere o inciso III, S 111 , 

do artigo 43, da rei nll 4.320, de 17 de narço de 1.964 , 

canfozme classificação abaixo: 

BXl!D1l'nO 

roquM[B DD wwwmo B ·�··:., .: . ..  

JllJIINIS'D.W;I B PIMWNRFO 

AllURIS.llUÇll 
� Bec:twwwti._ e D prUwa 
. :·· :•, . :•,' .. IX> GM'*'ft 

a;p1i1 cl i E e lllterial Pedanente. •e• 

Sl!DIBIMIA. JDllCIPAL Dll 

PIDllÇl!D SJCIAL 
ASSIS'!QrIA. B PBEVIdJicIA 

48.000.000,00 
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0251.8106 

(254)4110 

0251.8107 

(255)4110 

Artigo JR -

aJllMIA;ill) IE Hi&tm P/ CIRlR> 

<D1lf.lVJltcIA m mas 

Cl:Jias e Jnst:alaçi5es •••••••••••••••••••• 

<DBIBÇllO Dallll\L .llll0l7. 

'.rRABmlAIXB lllRAL 'U.ANm .. - . . . 

<lx'as e Inst:alaçi&!s •••••••••••••••••••• 

� --······························· 

84.000.000,00 

11.000.000,00 

150.DOO.DDD,00 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ.icaçilo , 

revcgaãas as disposiQÕE!S em ocntrário. 

Prefeitura Mmicipal de Assis, em 09 de fevereiro de 1 • 993 • 

Publicado na secretaria Mmicipal de Mninistração e As

Sl.Dltos Jurídicos, em 09 de fevereiro de 1.993 • 


